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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA CRM-DF Nº SEI-79, DE 10 DE JULHO DE 2023

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada
pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, alterada pela Lei n.º 11.000, de 15 de
dezembro de 2004 e o Regimento Interno do Conselho Regional de Medicina do Distrito
Federal, aprovado pela Resolução CRMDF N.º 387/2016; CONSIDERANDO a Portaria n.º 235
de 3 de setembro de 2007, que dispõe sobre o Normativo de Pessoal que define e
disciplina os cargos de livre provimento, e suas alterações feitas pelas portarias ora
existentes; resolve:

Art. 1º - Nomear Matheus Aurellius Santos do Nascimento, no cargo de livre
provimento Assessor II.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 06 de julho de 2023.

MARCELA AUGUSTA MONTANDON GONÇALVES

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPIRITO
SANTO

PORTARIA CRM-ES Nº SEI-42, DE 12 DE JULHO DE 2023

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n. º 3.268, de 30 de
setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958;
DETERMINO:

Art. 1º - Nomeação em caráter efetivo, de candidato aprovado no Concurso
Público - Edital normativo nº 01/2016, de 31 de agosto de 2016, publicado no Diário
Oficial da União de 02 janeiro de 2017, para comparecer no Departamento de Recursos
Humanos do CRM-ES.

Cargo: 230 - Técnico Administrativo - Vitória/ES - Ampla Concorrência (AP)
Nome/Inscrição/Classificação
Salomao Luis Antonio 360.01056662-0/21º

FERNANDO AVELLAR TONELLI
Presidente do Conselho

RUY LORA FILHO
Secretário-Geral do Conselho

Editais e Avisos
MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO DA

A E R O N ÁU T I C A
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

PROCESSO: Nº 67289.005901/2023-84,
A União, por intermédio do Grupamento de Apoio do Distrito Federal (GAP DF),

com sede na SHIS QI 05 Área Especial nº 12, Lago Sul, Brasília/DF, CEP 71.615-600, inscrita
no CNPJ nº 00.394.429/0067-37, tornar pública a suspensão de Pagamento do provento do
servidor Civil abaixo, pelo motivo de não ter realizado a prova de vida no mês de seu
aniversário. DIVA RODRIGUES DA SILVA, Mat. Saipe nº 0213544, a suspensão do provento
de aposentadoria foi efetivada na folha de pagamento do mês de julho de 2023, o
restabelecimento do pagamento, do provento do servidor civil fica condicionado à
realização da prova de vida, mediante comparecimento do interessado em uma agência
bancária do qual recebe o provento de pagamento ou através do aplicativo SOUG OV . B R ,
conforme Art. 6º da Portaria nº 244, preceitua o Comunica Siape nº 563865.

MARCELO FERREIRA PEDRO Cel. Int
Chefe do GAP/DF

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW
DA FONSECA

EDITAL CEFET-RJ Nº 7, DE 13 DE JULHO DE 2023
SUSPENSÃO DE BENEFÍCIOS

O DIRETOR-GERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria
MEC nº 165, de 24/03/2021, publicada no D.O.U. de 25/03/2021, no uso de suas
atribuições, resolve:

1. Tornar pública a relação dos aposentados e/ou pensionistas cujos
pagamentos do provento e/ou benefício de pensão foram suspensos na folha de
junho/2023, por motivo de não atendimento à convocação e respectiva notificação para
realizar a prova de vida anual por ocasião do mês do aniversário em março/2023.

2. O restabelecimento do pagamento do provento e/ou do benefício de pensão
fica condicionado a prova de vida efetuado no BANCO (onde recebe seus vencimentos) ou
pelo aplicativo SOUGOV.

3. Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do
aposentado e/ou pensionista o interessado deverá entrar em contato com a Divisão de
Aposentadoria e Pensão (DAPEN), do CEFET-RJ, por intermédio do e-mail dapen@cefet-rj.br
para maiores informações.

. Matrícula Nome Situação

. 0749402 JOSE RICARDO MACHADO Aposentado

MAURICIO SALDANHA MOTTA

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
EDITAL Nº 172, DE 13 DE JULHO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais
e estatutárias, tendo em vista o disposto no subitem 14.1 do Edital nº 190/2022, de
abertura de Concurso Público para provimento de vagas em cargos Técnico-Administrativos
em Educação, publicado no Diário Oficial da União de 30 de dezembro de 2022, bem como
o estabelecido na Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
abril de 2018, alterada pela Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14 de dezembro de
2021, do Ministério da Economia, publicada no Diário Oficial da União de 15 de dezembro
de 2021,

Torna pública a Convocação dos Candidatos autodeclarados pretos ou pardos
que satisfizeram as condições para habilitação estabelecidas no Edital nº 190/2022,
observados os critérios dispostos nos subitens 14.2 e 14.3 do mesmo Edital, para o
Procedimento de Heteroidentificação, de que trata o item 14 do referido Edital.

1. Do local de realização do Procedimento de Heteroidentificação:
1.1 - O Procedimento de Heteroidentificação será realizado na Sala de Reuniões

da Pró-Reitoria de Administração da Universidade Federal Fluminense, localizada na Rua
Miguel de Frias, nº 9, Prédio da Reitoria, 1º andar - Icaraí - Niterói - RJ.

2. Da realização do Procedimento de Heteroidentificação:
2.1. O Candidato convocado deverá apresentar-se ao local disposto no subitem

1.1, conforme agendamento de que trata o Anexo, munido do original do documento
oficial de identidade, sem o qual não poderá se submeter ao Procedimento de
Heteroidentificação.

2.1.1. O Candidato deverá apresentar-se com trinta minutos de antecedência
do horário agendado no Anexo para a realização do seu Procedimento de
Heteroidentificação.

2.2. O Procedimento de Heteroidentificação será presencial e individual.
2.3. O Candidato que não atender à convocação, de que trata o presente Edital,

ou que comparecer após o horário determinado para a realização do seu Procedimento de
Heteroidentificação será eliminado do Concurso Público, ainda que tenha obtido nota
suficiente para homologação na ampla concorrência, não constando, desta maneira, do
Edital de Homologação do Certame.

2.4. O Procedimento de Heteroidentificação será realizado em acordo com o
disposto no item 14 do Edital nº 190/2022.

3. Das disposições finais:
3.1. A Universidade Federal Fluminense se reserva o direito de promover as

alterações que se fizerem necessárias nesta fase do Concurso Público, em razão de atos
não previstos ou imprevisíveis.

3.2. Toda menção a horário neste Edital e em seu Anexo terá como referência
a hora oficial de Brasília/DF.

3.3. O presente Edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no todo,
a qualquer tempo, desde que motivos supervenientes assim o determinem, sem que isso
venha a gerar, direitos ou obrigações em relação aos interessados.

3.4. Os casos omissos e situações não previstas neste Edital serão avaliados
pela Comissão Técnica Específica em conjunto com a Coordenação de Pessoal Técnico-
Administrativa e com a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
Fluminense.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

ANEXO I

Agendamento para o Procedimento de Heteroidentificação
Nível de Classificação D - Cargo: Assistente em Administração -
Município: Niterói

. Nome Inscrição Data do
agendamento

Horário

. BRUNO BARBOSA DIAS 2018326333 18/07/2023 10:00

. LUCAS LIMA DE CASTRO 2018283919 18/07/2023 10:15

. ELIZEU ALVES DOS SANTOS JUNIOR 2018277142 18/07/2023 10:30

. IAN RODRIGUES MARCENA 2018322569 18/07/2023 10:45
Nível de Classificação E - Cargo: Administrador -
Município: Niterói

. Nome Inscrição Data do
agendamento

Horário

. ELAINE MARTINS RUAS PACHECO 1017080346 18/07/2023 11:00
Nível de Classificação E - Cargo: Arquiteto e Urbanista -
Município: Niterói

. Nome Inscrição Data do
agendamento

Horário

. MARCOS ANTONIO PRESTES DE
MUROS

1377112759 18/07/2023 11:15

Nível de Classificação E - Cargo: Pedagogo -
Município: Niterói

. Nome Inscrição Data do
agendamento

Horário

. HELEN VIEIRA DE OLIVEIRA 1447105469 18/07/2023 11:30

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EDITAL DE SUSPENSÃO DE PAGAMENTO Nº 5, 13 DE JULHO DE 2023

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS, em conformidade com as disposições estabelecidas pelo Decreto nº 7.862/2012, de
08 de dezembro de 2012, Portaria nº 08 - GM/MP, de 07 de janeiro de 2013, e pela
Orientação Normativa SEGEP Nº 1, de 10 de janeiro de 2013, e pela Orientação Normativa
SEGEP Nº 1, de 02 de janeiro de 2017, resolve,

1. Tornar pública a relação dos aposentados e/ou pensionistas que terão o
pagamento do provento e/ou benefício de pensão suspenso por motivo de não
atendimento à convocação para realizar o recadastramento anual, no mês do
aniversário:

1.a) Aposentados(as)

. GISELDA ALBERNAZ DOS SANTOS 056.942.641-34

. ANTONIO LUCIANO VANNUCCI 216.164.348-72

. CATARINA MARTINEZ RUIZ 044.455.111-53

. LUIZ CARLOS MILAZZO 011.248.621-53

. SEBASTIANA ALVES DE JESUS 037.353.541-49

. VIOLETA MARIA BANDEIRA NAMBA 013.815.473-20
b) Beneficiários(as) de Pensão:
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. RUTH PEREIRA GOMES 341.342.801-25

. ANTONIA SAMPAIO DE LIMA 953.334.791-00

. IRAIDES GOMES TOME VIEIRA 246.623.991-49

. IRAN SIQUEIRA DE ALMEIDA 283.386.421-34

. LUIZA TOME CALDAS 708.978.081-34

. MARIA EMILIA FELIX DE SOUSA 348.037.341-00

. MARIA NECRETINA SILVA DA ROCHA 166.888.481-04
2. O restabelecimento do pagamento do provento e/ou do benefício de pensão

fica condicionado ao recadastramento mediante comparecimento pessoal do interessado
ao Serviço de Atendimento ao Servidor/DAP, localizada no térreo do Prédio da Reitoria -
Campus II, no horário de atendimento das 8h às 17h, Contatos: (62) 3521-1034 ou 1301 ou
via e-mail cadastro.dap@ufg.br, portando documento oficial de identificação original com
foto e CPF, conforme estabelecido nos arts. 5º e 6º da ON SEGEP Nº 1, publicada no Diário
Oficial da União de 05 de janeiro de 2017.

3. Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do
aposentado e/ou pensionista, deverá ser solicitada visita técnica, por meio do telefone (62)
3521-1034 ou ou 1301 ou via e-mail cadastro.dap@ufg.br, para comprovação de vida do
titular do benefício, ficando o pagamento restabelecido provisoriamente até que seja
realizada a visita.

WILMA MARIA GONÇALVES DOS SANTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

DIRETORIA DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO
COORDENADORIA GERAL DE PROCESSOS SELETIVOS

EDITAL Nº 14 COPS/DRCA/PROGRAD/UFLA, DE 5 DE JULHO DE 2023
PROCESSO SELETIVO DE AVALIAÇÃO SERIADA (PAS)

1ª ETAPA (XXV - TRIÊNIO 2024-2026)

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA torna públicas as condições de
habilitação às vagas oferecidas para admissão aos cursos de Graduação presenciais, com
matrícula inicial no 1º e no 2º semestre letivo regular de 2026, para os candidatos que
tenham concluído ou possuem previsão de conclusão do ensino médio até 2025, de acordo
com o Processo Seletivo de Avaliação Seriada (PAS/UFLA).

Este Edital fundamenta-se no art. 207 da Constituição da República de 1988, na
Lei nº 9.394/1996 (alterada pela Lei nº 13.184/2015, na Portaria MEC nº 1.612/2011, na Lei
nº 12.711/2012 (alterada pela Lei nº 13.409/2016) regulamentada pelo Decreto nº
7.824/2012 (alterado pelo Decreto nº 9.034/2017), regulamentado, por sua vez, pela
Portaria Normativa nº 18/2012 (alterada pela Portaria Normativa nº 9/2017 e pela Portaria
Normativa MEC nº 1117/2018), na Lei nº 12.799/2013, na Lei nº 13.726/2018, na
Resolução CEPE nº 217/2015, no Decreto nº 8.727/2016, na Resolução CEPE nº 473/2018,
nas Resoluções CEPE nº 205 e 206/2021, na Resolução Normativa CEPE nº 028/2022 e
demais normas pertinentes.

O PAS é um processo aplicado em três etapas consecutivas, sendo aplicada,
regularmente, uma etapa ao final de cada ano do Ensino Médio. As provas das duas
primeiras etapas são compostas de questões de múltipla escolha e serão aplicadas nas
cidades de Lavras e São Sebastião do Paraíso, conforme disposto na Resolução CEPE nº
205/2021, que dispõe sobre a reestruturação do PAS. Na 1ª Etapa, os conteúdos são
relativos à 1ª série do Ensino Médio e, na 2ª Etapa, relativos à 1ª e 2ª séries do Ensino
Médio. Na 3ª Etapa do Processo, será considerada a nota obtida pelo candidato no Exame
Nacional do Ensino Médio - Enem, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - Inep, de acordo com a Resolução CEPE nº 206/2021.

Em cumprimento à Lei nº 12.711, de 29/8/2012, alterada pela Lei nº 13.409, de
28/12/2016, regulamentada pelo Decreto nº 7.824, de 11/10/2012 e pela Portaria
Normativa nº 18, de 11/10/2012, do Ministro de Estado da Educação, publicados no Diário
Oficial da União de 15/10/2012, ao final desse triênio, haverá a reserva de vagas, por
curso, para os estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas
públicas.

O percentual e o nº de vagas reservadas serão divulgados no Edital da 3ª
Et a p a .

O candidato fará a opção pelo curso e grupo de vagas ao qual pretende
concorrer, somente por ocasião da inscrição da 3ª Etapa, cujo período será definido no
Edital específico.

O candidato do PAS deverá renovar sua inscrição nas duas etapas
subsequentes, em datas divulgadas pela Coordenadoria Geral de Processos Seletivos da
UFLA. A não renovação da inscrição em qualquer uma das etapas consecutivas acarretará
a sua automática exclusão do Grupo no qual estiver inscrito.

AS INSCRIÇÕES para a 1ª Etapa do PAS (XXV - Triênio 2024-2026), serão das 9
horas do dia 06/09/2023, até às 23h59min do dia 04/10/2023 (horário oficial de Brasília)
e serão feitas somente via Internet, no endereço eletrônico pas.ufla.br. Antes de efetuar a
inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital na íntegra,
disponível no endereço eletrônico pas.ufla.br. Somente após registrar o "aceite às normas
contidas no Edital", o candidato terá acesso ao formulário de inscrição.

Para efetuar a inscrição, é imprescindível que o candidato esteja inscrito no
Cadastro de Pessoa Física (CPF). O valor da taxa de inscrição é de R$ 140,00 (cento e
quarenta reais). ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: a UFLA empregará os termos da Lei
Federal nº 12.799/13 para isenção da taxa de inscrição neste Processo Seletivo, sendo
considerado isento o candidato que comprovar cumulativamente renda familiar per capita
igual ou inferior a um salário mínimo e meio e estar cursando ou ter cursado o ensino
médio completo em escola da rede pública ou como bolsista integral em escola da rede
privada. Os pedidos de solicitação de isenção deverão ser feitos somente pela Internet
(pas.ufla.br), das 9 horas do dia 22/08/2023 até às 23h59min do dia 05/09/2023 (horário
oficial de Brasília). Os documentos necessários à comprovação das condições exigidas para
a isenção estão descritos no edital e deverão ser anexados no sistema de inscrição até
06/09/2023.

As PROVAS da 1ª Etapa do PAS (XXV - Triênio 2024-2026) serão aplicadas no dia
03/12/2023, com início às 13h30 e término às 18h. Serão aplicadas provas das seguintes
áreas: Ciências da Natureza e suas tecnologias; Matemática e suas tecnologias; Ciências
Humanas e suas tecnologias; Linguagens, códigos e suas tecnologias. As cidades de
aplicação são: Lavras-MG e São Sebastião do Paraíso-MG.

INFORMAÇÕES: COPS/DRCA/PROGRAD, Câmpus Histórico da Ufla - Câmpus
Universitário, Trevo Rotatório Professor Edmir Sá Santos, CEP 37203-202, Lavras/MG, Cx.P.
3037; Tel: 35.3829.1133; e-mail: atendimento@cops.ufla.br, homepage:
www.cops.ufla.br.

Este Edital encontra-se publicado na íntegra no endereço eletrônico
pas.ufla/br.

ANA CLÁUDIA ALVES DE FREITAS
Coordenadora da COPS

EDITAL Nº 15 COPS/DRCA/PROGRAD/UFLA, DE 5 DE JULHO DE 2023
PROCESSO SELETIVO DE AVALIAÇÃO SERIADA (PAS)

2ª ETAPA (XXIV - TRIÊNIO 2023-2025)

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA torna públicas as condições de
habilitação às vagas oferecidas para admissão aos cursos de Graduação presenciais, com
matrícula inicial no 1º e no 2º semestre letivo regular de 2025, para os candidatos que

tenham concluído ou possuem previsão de conclusão do ensino médio até 2024, de acordo
com o Processo Seletivo de Avaliação Seriada (PAS/UFLA).

Este Edital fundamenta-se no art. 207 da Constituição da República de 1988, na
Lei nº 9.394/1996 (alterada pela Lei nº 13.184/2015, na Portaria MEC nº 1.612/2011, na Lei
nº 12.711/2012 (alterada pela Lei nº 13.409/2016) regulamentada pelo Decreto nº
7.824/2012 (alterado pelo Decreto nº 9.034/2017), regulamentado, por sua vez, pela
Portaria Normativa nº 18/2012 (alterada pela Portaria Normativa nº 9/2017 e pela Portaria
Normativa MEC nº 1117/2018), na Lei nº 12.799/2013, na Lei nº 13.726/2018, na
Resolução CEPE nº 217/2015, no Decreto nº 8.727/2016, na Resolução CEPE nº 473/2018,
nas Resoluções CEPE nº 205 e 206/2021, na Resolução Normativa CEPE nº 028/2022 e
demais normas pertinentes.

O PAS é um processo aplicado em três etapas consecutivas, sendo aplicada,
regularmente, uma etapa ao final de cada ano do Ensino Médio. As provas das duas
primeiras etapas são compostas de questões de múltipla escolha e serão aplicadas nas
cidades de Lavras e São Sebastião do Paraíso, conforme disposto na Resolução CEPE nº
205/2021, que dispõe sobre a reestruturação do PAS. Na 1ª Etapa, os conteúdos são
relativos à 1ª série do Ensino Médio e, na 2ª Etapa, relativos à 1ª e 2ª séries do Ensino
Médio. Na 3ª Etapa do Processo, será considerada a nota obtida pelo candidato no Exame
Nacional do Ensino Médio - Enem, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - Inep, de acordo com a Resolução CEPE nº 206/2021.

Em cumprimento à Lei nº 12.711, de 29/8/2012, alterada pela Lei nº 13.409, de
28/12/2016, regulamentada pelo Decreto nº 7.824, de 11/10/2012 e pela Portaria
Normativa nº 18, de 11/10/2012, do Ministro de Estado da Educação, publicados no Diário
Oficial da União de 15/10/2012, ao final desse triênio, haverá a reserva de vagas, por
curso, para os estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas
públicas.

O percentual e o nº de vagas reservadas serão divulgados no Edital da 3ª
Et a p a .

O candidato fará a opção pelo curso e grupo de vagas ao qual pretende
concorrer, somente por ocasião da inscrição da 3ª Etapa, cujo período será definido no
Edital específico.

O candidato do PAS (2ª Etapa) deverá renovar sua inscrição para a 3ª Etapa, em
datas divulgadas pela Coordenadoria Geral de Processos Seletivos da UFLA. A não
renovação da inscrição na 3º Etapa acarretará a sua automática exclusão do Grupo no qual
estiver inscrito. O candidato da 3ª Etapa, além de renovar sua inscrição nessa etapa,
deverá fazer sua inscrição no Enem 2024, cujas notas serão utilizadas para o cálculo da
nota da terceira etapa dos candidatos do Grupo XXIV (Triênio 2023-2025).

AS INSCRIÇÕES para a 2ª Etapa do PAS (XXIV - Triênio 2023-2025), serão das 9
horas do dia 06/09/2023, até as 23h59min do dia 04/10/2023 (horário oficial de Brasília)
e serão feitas somente via Internet, no endereço eletrônico pas.ufla.br. Antes de efetuar a
inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital na íntegra,
disponível no endereço eletrônico pas.ufla.br. Somente após registrar o "aceite às normas
contidas no Edital", o candidato terá acesso ao formulário de inscrição.

Para efetuar a inscrição, é imprescindível que o candidato esteja inscrito no
Cadastro de Pessoa Física (CPF). O valor da taxa de inscrição é de R$ 140,00 (cento e
quarenta reais). ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: a UFLA empregará os termos da Lei
Federal nº 12.799/13 para isenção da taxa de inscrição neste Processo Seletivo, sendo
considerado isento o candidato que comprovar cumulativamente renda familiar per capita
igual ou inferior a um salário mínimo e meio e estar cursando ou ter cursado o ensino
médio completo em escola da rede pública ou como bolsista integral em escola da rede
privada. Os pedidos de solicitação de isenção deverão ser feitos somente pela Internet
(pas.ufla.br), das 9 horas do dia 22/08/2023 até às 23h59min do dia 05/09/2023 (horário
oficial de Brasília). Os documentos necessários à comprovação das condições exigidas para
a isenção estão descritos no edital e deverão ser anexados no sistema de inscrição até
06/09/2023.

As PROVAS da 2ª Etapa do PAS (XXIV - Triênio 2023-2025) serão aplicadas no
dia 26/11/2023, com início às 13h30 e término às 18h. Serão aplicadas provas das
seguintes áreas: Ciências da Natureza e suas tecnologias; Matemática e suas tecnologias;
Ciências Humanas e suas tecnologias; Linguagens, códigos e suas tecnologias. As cidades de
aplicação são: Lavras-MG e São Sebastião do Paraíso-MG.

INFORMAÇÕES: COPS/DRCA/PROGRAD, Câmpus Histórico da Ufla - Câmpus
Universitário, Trevo Rotatório Professor Edmir Sá Santos, CEP 37203-202, Lavras/MG, Cx.P.
3037; Tel: 35.3829.1133; e-mail: atendimento@cops.ufla.br, homepage:
www.cops.ufla.br.

Este Edital encontra-se publicado na íntegra no endereço eletrônico
pas.ufla/br.

ANA CLÁUDIA ALVES DE FREITAS
Coordenadora da COPS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
EDITAL Nº 6/SPREV/DAP/PRORH, DE 12 DE JULHO DE 2023

NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO - UFTM,
nomeada pelo Presidente da República, por meio do Decreto de 1º de junho de 2023,
publicado no Diário Oficial da União do dia 2 subsequente, considerando o disposto no
Decreto nº 7862/2012, a Portaria nº 244, de 15 de junho de 2020 e a Instrução Normativa
nº 45, de 15 de junho de 2020, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do
Ministério da Economia, torna público que, após transcorrido o prazo limite (30/06/2023)
para realização da Prova de Vida, para os aposentados, pensionistas e anistiados políticos
civis abaixo relacionados, nascidos no mês de ABRIL, será suspenso o pagamento do
provento, pensão ou reparação econômica, a partir do mês de julho/2023.

O restabelecimento do pagamento do provento, pensão ou reparação
econômica fica condicionado à efetivação da comprovação de vida, com efeitos retroativos,
a partir da primeira folha de pagamento disponível para inclusão.

. M AT R Í C U L A NOME TIPO

. 389831 CELIA TAVARES DE MORAIS Aposentado

. 389839 DULCE HELENA BORGES DE SOUZA Aposentado

. 389308 IVODETE MARINHO DE SOUZA Aposentado

MARINALVA VIEIRA BARBOSA

MINISTÉRIO DE PORTOS E AEROPORTOS

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente Edital, nos termos do art. 292 da Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986 e do § 4º do Art. 26 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
por terem sido frustradas as intimações pela via postal, fica o interessado Sr. MARCELO
RODRIGO LOPES DOS SANTOS, CPF nº ***.883.608-**, comunicado da reabertura de
prazo para pagamento da multa aplicada por meio da decisão proferida em primeira
instância administrativa, prolatada pela Coordenadoria de Julgamento e Gestão de
Processos Administrativos Sancionadores - COJUG/GTAG/SFI, que decidiu que o autuado
seja multado em R$ 12.789,78 (doze mil setecentos e oitenta e nove reais e setenta
e oito centavos), como sanção administrativa, conforme a Tabela de Infrações do
Anexo I à Resolução ANAC nº 472/2018, caracterizada a infração administrativa de
natureza continuada, nos termos do art. 37-A da Resolução ANAC nº 472/2018, pela
conduta à época tipificada no Paragrafo 175.5 do item a do(a) RBAC 175 de
08/12/2009 c/c art. 302, inciso I, alínea "k" da Lei nº 7.565/1986 (CBA), por ter
operado a aeronave de marca PR-TRK, em 13/10/2021, às 11h58min, realizando um
pouso forçado num lote vago do bairro Residencial Mansões Paraiso, em Goiânia - GO,

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

